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Em de de 196 

L -:J I 
Tie 19 de Fevereiro de 1960 

L Câmara l>'unicipal de õfío José o os Campos, decreta e eu 
ssnciono e pr0mulgo a seguinte lei: 

.eartieo 12 - Fica sem efeito <i lei nQ 249 , de 30/9/?3 ,r..;..§. 
tabe1ecendo, portanto 0 c~ractere n2 8 , da T&rela ~, co ~to 16, de 

1/12/38. , 
rtigo 22 = Esta lei ntrara em vi~or na data de sua -, 

publicação , revogbdas as disposi~c s em contrario . 

A - ' PrefQitura da ~stancia de S~o Jose dos Campos , 19 de Fe-
vereiro de 1 960. 
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Registra~a e publicu.da nu Jecção do :.xpedient e i) Pessoal 
aos dezenove di<:ls do mês ~e Fe-vereiro de mil novecentos e ~esssentG~. . 
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